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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2026

HORÁRIO: 12h
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
CONVIDO A PRIMEIRA SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* PROJETO DE LEI Nº 10/2026

* OFÍCIO GAB Nº 17/2026

* OFÍCIO Nº 25/2026

_____________________________________________________________________
MATÉRIA DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 10 DE 2026, que concede revisão geral anual aos servidores públicos municipais ativos: estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, agentes políticos; servidores da Câmara Municipal; servidores municipais inativos: aposentados e pensionistas; conselheiros tutelares; estagiários; e servidores do Instituto de Previdência.

A reposição salarial tem como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, acumulado de fevereiro de 2025 a janeiro de 2026, no percentual de 4,30%, e será paga a partir da folha de pagamento do mês de fevereiro, sendo que não se aplica aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate à Endemias, que possuem legislação própria.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 10/2026.
____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DA MATÉRIA LEGISLATIVA LIDA NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES FLAVIO HABITZREITER E OSVALDIR URNAU, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 10/2026 (revisão geral anual):
FLAVIO HABITZREITER – PRESIDENTE DA CCJ: _____________________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:__________________________
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA.



